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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.627
de 4 de julho de 2022

 

"Autoriza o uso de espaço público municipal, a título precário, à APAPE –
Associação de Pais e Amigos das Pessoas Portadoras de Necessidades
Especiais”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que o Município tem amparo no art. 52, XII, c.c. art. 83, §
4º, ambos da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a existência de interesse público devidamente justificado
no Processo Administrativo nº 26.943/2022,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1° Fica autorizado o uso, a título precário, do espaço público em frente à
APAPE - Associação de Pais e Amigos das Pessoas Portadoras de
Necessidades Especiais, na Avenida Raphael Serra, nº 460, Vila Eny.
 
Art. 2º No espaço público objeto da presente Portaria a Autorizada realizará o
evento “Festa Julina APAPE”.  
 
Art. 3º A presente Autorização de Uso vigorará entre os dias 8 a 10 de julho
de 2022.
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Botucatu, 4 de julho de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 4 de julho de 2022,

167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

CONVÊNIOS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Termo de Aditamento n°: 56/2022C
Processo Administrativo

: 28.749/2022
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria de Educação
Conveniada: Associação Três Irmãs

Objeto: aditamento termo de colaboração 09/2022C
Valor: R$ 135.918,03
Vigência: 06 meses
Assinatura: 08/07/2022
 
Termo de Aditamento n°: 57/2022C
Processo Administrativo: 28.751/2022
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria de Educação
Conveniada: Creche e Berçário "Criança Feliz"
Objeto: aditamento termo de colaboração 12/2022C
Valor: R$ 247.745,47
Vigência: 06 meses
Assinatura: 08/07/2022
 
Termo de Aditamento n°: 58/2022C
Processo Administrativo: 28.750/2022
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria de Educação
Conveniada: Centro Espírita "O caminho da verdade"
Objeto: aditamento termo de colaboração 11/2022C
Valor: R$ 193.756,78
Vigência: 06 meses
Assinatura: 08/07/2022
 
Esporte e Promoção da Qualidade de Vida



SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA 

             
                 
 
                     GERALDO PUPO DA SILVEIRA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES 
 

          
         EDITAL PARA FORMAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE - BIÊNIO 2022/2024 

 
PROCESSO ADM. Nº 19701/2022 
 
OBJETO: PREENCHIMENTO DE 06 (SEIS) VAGAS PARA CONSELHEIROS NO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ESPORTE 
 

 
 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES / ELEIÇÕES 
 
 
PRAZO DE INSCRIÇÕES 
 
De 11 DE JULHO à 25 de julho de 2.022 – protocolo na Praça Pedro Torres, 100 – das 08 às 16:30 horas  
DATA E LOCAL DAS ELEIÇÕES: 16 de agosto de 2.022 das 18:00 às 19:00, no Ginásio Municipal Mário 
Covas – Rua Maria Joana Felix Diniz nº 1585, Vila Auxiliadora - Botucatu/SP. 
 
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO PELO site: www.botucatu.sp.gov.br. e maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Participação Popular e Comunicação e Casa dos Conselhos, pelos telefones (14) 3811-
1503 e 3811-1543 no horários das  08:00 às 16:30 horas, ou por e-mail: casadosconselhos@botucatu.sp.gov.br, 
gabriele.silva@botucatu.sp.gov.br.  
 
 

 
Botucatu, 08 de julho de 2022. 
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